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          Câmara Municipal de São Pedro

       Estado de São Paulo


	Ata Conjunta da Reunião Extraordinária da Comissão  Permanente de Justiça, Redação, Finanças e Orçamento


Aos 21 dias do mês de março de dois mil e sete, às 20:30 horas, na Sala de Reuniões, onde funcionam as Comissões, realizou-se a Reunião Extraordinária da Comissão Permanente de Justiça, Redação, Finanças e Orçamento. Presentes os vereadores: Luiz Azzini (Presidente), Thiago Silvério da Silva (Relator) e Jorge Gonçalves Manfrinato (Secretário); Havendo número legal, é declarada aberta a presente reunião pelo Vereador, Luiz Azzini Presidente, sendo a documentação consubstanciada no seguinte projeto:
Projeto de Lei nº. 21 de 12 de março de 2007 que (Dispõe sobre a concessão complementar de abono salarial e sua co-respectiva incorporação geral na forma que discrimina, assim como da concessão de reajuste salarial na forma de revisão geral dos vencimentos dos servidores públicos municipais e dá outras providências).

A Comissão Permanente de Justiça, Redação, Finanças e Orçamento, após relatados e discutidos o referido projeto entenderam que o mesmo está formalmente em ordem. No mais, concluíram que o projeto sob análise há de observar tão somente o respeito ao limite prudencial da despesa com pessoal, que deverá ser verificado através do Setor responsável do Poder Executivo. Aliás, para um perfeito entendimento, convém que se faça um breve relato sobre a situação teórica da previsão legal para o presente caso. Nesta trilha, temos que, na verdadeira inteligência dos entendimentos pertinente ao assunto, o artigo 22 da Lei Complementar 101/2000, reza:

“Art 22 – A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 será realizada ao final de cada quadrimestre.

Parágrafo único – Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido no excesso:

I – Concessão de vantagens, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 de Constituição.

II – criação de cargo, emprego ou função.

III – alteração da estrutura de carreira que implique aumento de despesa;

IV – provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e segurança.

V – Contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da Constituição e as situações previstas no lei de diretrizes orçamentárias”.       


Daí, destacamos, que o cálculo das despesas de pessoal será realizado ao final de cada quadrimestre civil, portanto em 30 de abril, 31 de agosto e 31 de dezembro, datas em que, numa retrospectiva de doze meses, verificar-se-á a adequação aos seus limites globais (art.19) e setoriais (art.20).  Importante ressaltar que, Municípios com menos de 50 mil habitantes, como no presente caso, pode-se realizar essa apuração de seis em seis meses, ou seja, em 30 de julho e 31 de dezembro, desde que não ultrapassado os limites máximos e prudencial da despesa de pessoal. Pois é o que faculta o artigo 63, I da Lei Complementar 101/2000. 
No parágrafo único, institui-se um freio de cautela, prudencial, equivalente a 95% dos limites máximos dispostos nos arts. 19 e 20 da lei. 
O sinal amarelo acende quando todo o Município estiver despendendo com pessoal mais que 57% da receita corrente líquida (95% X 60%). Nessa hipótese se o Poder Legislativo estiver gastando mais que 5,7% (95% X 6%) então terá restrição de aumentar a despesa de pessoal, o que abrange as cinco situações descriminadas nos itens do art. 20. 
Porém, uma vez atingida a barreira prudencial, o legislador quis que os gastos do pessoal parassem de crescer e seja contido. Então, superando o limite máximo, deve haver o corte, como prevê o artigo 23, senão vejamos:

“Art. 23 – Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20, ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas previstas no art. 22, o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sedo pelo menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos § § 3º e 4º do art. 169 da Constituição.      

§ 1º --------------------------------------------------------

§ 2º ---------------------------------------------------------

§ 3º --------------------------------------------------------

I - -------------------------------------------------------

II -------------------------------------------------------

III ------------------------------------------------------

§ 4º ------------------------------------------------------”

Como se vê no conceito da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 101/2000), a despesa com pessoal é variável básica no processo de ajuste das contas governamentais. Bem por isto, se determina quatro tipos de limites para o gasto em questão, quais sejam:

a) limite de alerta, equivalente a 90% dos limites máximos. Aqui, o Tribunal de Contas alertará o Chefe do Poder e, risco, ou seja, o Prefeito. (art. 59, inciso II). Sempre lembrando que a forma de exarar o ato do alerta é de competência de cada Corte de Contas, que pode ser através de ofício, publicação no Diário Oficial ou qualquer outro meio que o órgão do controle externo entenda eficaz.

b) limite prudencial,equivalente a 95% dos limites máximos. Como se dito anteriormente, a circunstância prudencial impõe cuidados que evitam,  afora certas exceção, o crescimento da despesa de pessoal, esta, no caso, já se situa em posição temerária, bastante próxima dos parâmetros máximos da Lei de Responsabilidade Fiscal.

c) limite transitório, que, até 31 de dezembro de 2003, condiciona a elevação da despesa de pessoal nos Poderes que estejam gastando menos que o limite prudencial. É o que dispõe o art. 71. Nesse caso, a despesa com pessoal pode crescer até, no máximo, 10% do percentual despendido no exercício anterior.

d) limite máximo, se ao final de um determinado quadrimestre, constatar-se que o Poder Executivo gasta com pessoal mais que 54%, então disporá de 8 meses para ajuste, adotando, se necessário, os mecanismos de corte da Reforma Administrativa, quais sejam: a) redução de 20% das despesas com cargos de confiança, através de sua extinção ou da redução dos valores a ele atribuídos; b) exoneração dos servidores não estáveis; c) exoneração dos estáveis, segundo critério da Lei Federal nº 9.801 de 1999. 

Todavia, pelo que se observa na justificativa o Poder Executivo, não incide em nenhuma das condições de restrição prevista pela Lei de Responsabilidade. Além disso, pelo que se observa o índice aplicado, ou seja, 2,5% (dois e meio por cento) mais o abono incorporado está dentro do padrão correto previsto para o período, e, em estrita obediência aos fatores legais. Por fim, entenderam por bem emitir PARECER FAVORÁVEL. Após isso, determinou o senhor Presidente que o parecer fosse entregue ao Presidente da Mesa, para que se procedesse a partir dai o encaminhamento ao Plenário para regular votação. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a reunião, lavrando-se a presente ata, que, lida e aprovada, vai devidamente assinada. 
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